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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Gabinete do 

G ó pia 

GoveTnador -- I 
Convênio que entre 5i es tabelecem o Departa
mentQ de Eriucaqão C om,)lementar e o Territó
rio Federal do Amapc'. para uma Ação Conju.nta 1 
em Programas Educa ~ior.als. 

O Departamento de Educaç i Q CompleMentar, repre
sentado neite LJ to pelo seu Dir·et r , Profcs~or Paulo Bar
bosa li e Sousa, nos termQs da d~ Jeg'1;âo de CQmpetência 
constemtes na P ortaria n~ 544 ele 6-9-71, publicada no Diârio 
Oficial àa União em 14-9-7 1, e "' Go\l ernG do Território Fe
deral do Amapá, representado po t· seu titulu, rvanhoé Gon
çalves Martins. firmam o present ~ Convéni9 mediante ado
ção \!las Cláusulas seguil'ltes: 

Cláusula Primeira - O Departamento de Educação 
Complementar transferirá a<!l Te1 ·itórlo Federal do Amapá 
r ecursos financeiros, no valor c e Cr$ 4.128.400,00 (Quatrlil 
milhões, cente e vinte e oito mil e quatrocentos cruzeiros) 
para uma a9ão conjunta eJn Programa s Educacionais. 

P arágrafG único. Na importância supra mencionada 
est} .Wcluido o montante de Cr$ 1.12;l.594,0!l thum n1!lhão, 
centO e vin te mil e quinheRtos e n ovento e quc.tro cruzei
r os) r elac ionado comQ «despesa r progra tr.ar», no projeto 
15.21.09.05.2159, e que será libera~o à med io.la em que for 
posto ao disp~r deilte Departame lto. 

C láusula Segunda - Os ~nJar~;os pr evistos na Cláu
sula anterior col'rer ào por c~nta c: os progi amas: 

55.Cl2.o9.e4.l o21 - Projet!)S in tegrados de Educação 
nos Territórios. 

55.o2.ofl.o3.lo37 - Prejetos de Trelr.a rnento Profissio
nal nas Faixas de Territórios e Fronteiras Nacionais. 

55.o2.oll.o4.2oo3 - Ação s u-:>let va para manutenção 
d a Rede d e El'lsino Fundamenta l :1os Terri1 órios - Fundo 
Nacional de De1enve lvimento da Educaçâ<'l - Exer cício de 
1972. 

15.21.o9.o5.21'i9 - Ação suçleti•ta para manutenção da 
Rede d e Ensino nos Territórios - - Orçamento do Departa
mento de Educação Ca mplement<r - Exercício de 1972. 

Cláusula Tercei ra - As irnpo:t â ncias supra mencio
nadas seriio aplicadas de acordo com a discrim in;:çâo a 
seguir: 

P rojeto - 55.02.09.04.1021 
Elemento - 3.2.7.2 - Diversas Trans!erêncías 

Correntes 
4.3.3.0 - Auxilio pan obras públicas 
4.3.4.0 - Auxílio para Equipamento 

e Instalaçõ,~ s 

4.3 5.0 - Auxíl io pa1 a Material 
Permane~te 

Projeto - 5!;.02.09.03.1037 
Elemento - 3.2.1.0 - Subven~ões Sociais 
Projeto - 55.02.09.04.2003 
Elemento - 4.1 .2.0 - Serviços em RE'gime de 

Programaçi o Especial 
Obras Púc:icas 

P1·ojeto - 15.21.09.05.2159 
Elemento - 3.2.1.0 - Subvenções Sociais 

T O T A L 

Cr$ 

254.1 66,00 
633.000,00 

100.00(),09 

300.0QO,OO 

276.000,00 

777.000,00 

1.788.234.00 

4.128.400.00 

C Iáusuia Quarta -- O r ecu ·sos de que t rata este Con
vênio serão empregados de acvrd:> 1wm o Plano de Apllsa
ção aprovado pelo Departames to de Educação Complemen
tar e que integra o Processo nº 212.149.72. 

Clá usula Quinta - As dot ações do Projeto, anterior-

mente relacionadas, acham-se empenhadas, nest e 
mento com as seguintes características: 

Projeto - 55.02.09.04.1 021 

De~arta-

3.2.7.2 - Nota de E mpenho n 2 45 de 13 de ju
nhg de 1972 

Elemento - 4.3.3.0 - Nota de Empenho n2 46 de 13 de ju
nho de 1972 

4.3.4.0 - Nota d e Empenho nº 47 de 13 de ju
nho de 1972 

4.3.5.0 - Notó\ de Empertho n º 48 de 13 de ju
nho de 1972 

Projeto - 55.02.09.03.1037 
Elemento - 3.2.1.0 - Nota de Empenho nº 49 lie 13 de ju

nho àe 1972 
Projeto - 55.02.09.04.2003 
Elemento - 4.1.2.0 - Nota de Empenho nº 50 de 13 de ju

c ho de 1972 
Projeto - 15.21.09.05.2159 
Elemento - 3.2.1.0 - Nota de Empenho nº SI de 13 de ju

nho de 1972 
Cláusula Sexta - Compete ao Território Federal do 

Amapá : 
a) <dmitir e faci litRr o acompanhamento e avaliação 

pelo Departamento de Educação Complementar ; 
b) encaminhar relatórios trimestrais e um final, ao 

término d o acordo, dos quantitativos físicos e fina nceiros 
r ealizaàos. 

Cláusula Sétima - Compete aa Departamento de 
Educação E:omplementar: 

a) a provar os planos de aplicação das metas a serem 
desenvolvidas; 

b) p restar assistência técnica quando soli2itada; 
c) realizai· ins l!leções tendo em vista o controle e a ava

liação dos investimentos re2Iizados; 
d ) cieliberar os recursos conveniados, dentro da pro 

g ramação estabelecida, de acordo com a disponibil idade e 
tran~ferêr.cia dos recurses ao Departamento de Educação 
Complem{·n tar. 

Cláusula Oitava - Os recursos previstos neste Con-
vênio seriio creditadas em conta nº do Banco do Brasil 
S. A., em nome do Território Fede ral do Amapá. 

Cláusula Nona - O Território Federal do Amapá 
compromfte-se: 

a) aceitar como 19ar te intE'gra nte de8te c0nvênlo os dis
po3itivos que regem a ac;ão do gover no no que concerne à 
coordenação de .-xecução e a ava liação das atividades cons
tantes d~ P lano de Aplicação; 

b) dar ampla dlvulgaçãQ às atividades financiadas com 
os r ecursos deste Convênio, colocando inclusive, na Pl aca 
ue Construção d:~s Escohs os dizeres: «Obra em Convênio 
com o Ministéri o da J!:ducaçiio e Cultura >>; 

c) apresentar ao Departamento de Educação Com
plement:~r, no prazo de até 30 (trinta) dias após o tér mino 
da vigência deste Convênio. a prestação de contas, na for
ma aqui estabelecida e de acordo com o Pla no de Aplica
ção aprevado. 

Cláusula Décima As alterações dos Planos de 
Aplicação dependPrão de prévia anuê>lcia do Departamento 
de Educzção Com plementar. 

Cláusula Décima P rlmeirl'l - A prestação dl! I!Onta.s 
sera ent regue em duas vii'ls ao Depa rt 1mento de Edueação 
Complementar e constará de: 

a) cópia autênt ica do P lana de Apl!caçao; 
b) demonstrativo de execução de P lano de Aplh:ação: 
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As Repartições Pübllcas E· X p. E_., D I E.· I l'~ T rL1 As Repnrtiçõvs Públic >:. s 
Territorinis deverão remeter cingir-se-ão às a$SÜ1atlltf! s 
o exped iente destinad o a ou- anuais renovaLtai! até 23 óe 
lJ II ~~açilo neste DI ÁHlO o·FI- IMPRENSA OFICIAL fevereiro de cada ano '3 ' ' " 
CIAL diariamente. até às ...... • .. >~-... . iniciadaE, em qualquer é·poc11 
B:30 l' oms. exceto aos sába- 1 DIRETOR peloli órgAos com petentes. 
r(oe, quando deveJ'àO raz~·-lo I A fim de possiaili~ a 
út4 t\s 11::10 horRs. Cnrl os de An.dTade h .•ntes remessa de vBiores at:orn p.1-

As rPcla ;nações pert inen- • • .o:" "• .. • : nbados de esclar .?cimllntllS 
te::< à matéria retribuída, noR DIARIO QFIGIAL ) CJUauto à :ma Rpllcaçã o, sdíi-
•'n~os rJe erros ou omissões, Impresso !JUS Oficinas da l mpnms.~ Ofi cial .

1 
oitarr os usem Hll interes:<adi s 

ctel'eriio se 1· fo rmuladtH3 POl' MACAPA - T. F. AMAPA pre~erencialmeute cheque fJU 
escrito, :i. ~cçào de Hl'dação, • • • • .. * "" I valfl postal. 
das 9 àH liUlU horas, no má-~ A S S IN A T U R A S ~ Os ::,uplementos às edi-
x i rno até i2 h o r as após a Anual . Cr$• 25,00 ! ~·õ ea dos órgãos ol:iclais f'Ó 
i>l:lid t1 dns órgãr1s ofieiais. 1 Sil fo rnecerão ao3 asstnan luts 

I Semestral. « 12 50 1 Os origina is deverão ser •' , que as ~>oliciterem uo ato da 
Àa til ografadlils e autenticados, Trimestra l « 6, ~5 assinatura . 
""c;sa l vadas. por quem de di- Número avulso. « 0,30 o funci onário püblico fe-
·~ l t .• ~ 'J.s uras e emendas. , f .~ " ... • • ~"" . • . dera!, te,·á um de~co nto de 

.... xcetnadas a s pura 0 !:'X- 1 «BRt. S.L~A -~~~-te D1ano Ofl~1al _e encon,rado pr.ra leitu- 100 o· t'nra faz,er jus a és ta 
torio r, que SPrii0 s c m p r e I ra no ~alao Nc.cw~a l e Intem.~~lOnal ~~. lm;nensa, da I des conto, dever:í provar est~ 
anuai:;; r 8 assin aturas podo r- 1 ____ co?~~R PR:::~~· no ~!3raslh-:_~i.E_e: 1~ 1 ~o_t~1 ':.:_ ____ : condição ao a lo da assi nat ura 
se-ii o to ma r, em qualqu er I Para !~t:Iht~ r aos assinan · j A hr_n d_e evt tar S(lJuçao i 
l'fWCa, pu1· ~eis meses ou um 1 tes a vcnrwaçao do prazo de de contmu!dadc no re cebi- : O c usto de cada cxe mplH_r 
ano. validade do suas assiusturas, monto dos jornai s, I e v P ru ' atrasado uos órgàut' oh

As assina turas ve nc idas 
porlerão ser suspensas SC II o 
aviso prévio. 

na parte super ior do eude rê - os at't>inan tcs provi l euciar a i ciai::, se rfl. 011. YPP. t!a a ruhJa. 
ço viio imprest:os 9 número respedira renovação con1 1 <H~re ::-ci da de Cr$ U,O l se uo 
do talão dr registr~. o mês e antecedência mín im~;. cio trin- ! mesmo ano, e ~le Cr~ 0,02 
o ano f:m que [mdará. tu (30) dia~>. I por a no de~!orrido. 

c) cópia autentica do extrato de conta-t:orrente ban
:~ária especial; 

d) rela tório do executor do Convênio; 
e) prova áe publicação do Convênio na órgão da Im

prensa Ofieia l. 
Cláusula Décima Segu ndn - Acompanharão a presta

ção de COJ$.tas as primeiras vias dos documentos comproba
tórios da despesa, emitidos em norne áo Território Feàeral 
ào Amapá, não podendo conter rasuras, emendas ou borrões. 

Cláusula Décima Terceir a - A autor idade que a testar 
a pres tação do serviçe ou o recebimento do material não 
poderá ser o Ordenador da Despesa. 

Clilusula Décima Quarta - Em todos os doc\Jmentos 
deverá constB r a .indicação do nome, c a r f' 6l ou funçã·:> do 
que firmar a declaração bem c0ma do Ordenadcr da Dez
pesa . 

Cláusula Décima Quinta - Deverão acompaphar as 
notas fisca is, as faturas e recibos corr'!spondentes. Os reci
bos poderão entretanto, ser passados nas próji)rias notas 
fiscais. 

~ iáusul a Décima Sexta - Nas faturas, como nas nota s 
fi scais deverá constar n descrição detalhada do materia l 
fornecido, quantidodc, mar ca, p reço un .tário e global 6! ou· 
tra s discriminações que descrE-vem e identifiquem o mate
adquirido. 

Clá usula Décima Sétima No caso de não ser, o 
fornecedor, f irma comercialmente 6!Stabelecida, deve st:r 
reconhecida sna assinatura e aposto seu e ndereço no cor~o 
do recibo, refe rendado por duas testemunhas, atehdldas as 
formalidades legais. 

Cláusula Décima Oitavo;: - Quando se trat ar à e ser
viços prestados e o recibo (or passado «rogo>>, deverão ser 
recon hecidas as assinaturas das duas t estemunhas que as
sistirem ao aio, bem corno será feila a am.taçã o de seus en
dere~,:os e número das respectivas carh•iras de identidade. 

Cláusula Décima Nona - Nos recibos deve r ão consta r: 
a) exercício e ()rigem d0s recurst!ls; 
b) discriminaç5o minuciosa quanto a natureza do pa

gamento; 
c) data e assinatura do recebedor; 
d) dec lara~,:ão da execução com data não post erior a 

que o favorec1clo assinar G recibo; 
c) <, pa~ur -3e» tatubem com data não posterior a que 

o favo recido as,o~na r o r ecibo . 
Ct.:.us t.. l<t Vigés ima - Os procesws de licitação mon

t adc,s COtl~Orme prP.screve o Decreto-Lei n° 200 de 25 de 
fevere1 ro de 1967, deverão ser anex;ul::::s aos documentos a 
que se rc'h: rem . 

Clá usula Vigt's ima Prlrneirn - Os sa ldos verifícados 
11pós a execuç5o elas ati\·idades ~ que não t iverem sido 
utilizados em revisão do Plano de l\plicaçiio, d~\'<! rãl!l ser 
recolhidos, àevl~ndo o r espectivo recibo constitui r dclcumen
tação da presta~ão de contas. 

('l cí usula Vigésima Segunda - Fica e leito o Foro 
desta Capi ta l para dirimir quaisquer dúvida s que se origi
narem na execução do present<' Conv ênio. 

Cláusula Vigés'ma Te:·ceira - O prestmte termo terá 
vigência até 31 ele dezembre de 1972, pedendo ser prorro
gado após npr ovaçi'io do Depa rtamentllt dQ Educação Bom
plementar. 

Clf.usula Vig §sima Quarta - O nã o cumpriment~ 
das obrigações def nidas ne ste t er•no implicará em sua àe· 
n úncia por qualquer das pa;tes contratantes. 

E. por E>stare :n de pleno alCordo com 11s Clilusul&s li 

aondições anteriores, firmam o presente perante as te!!te
munhas a segui r. 

Brr.s ília, 8 de junho de 1972. - P:aulo Barbosa de 
Souza, Dmttor do Departamento de Educação Complemen
tar. ~ Ivanhoé Go'lçalves Martins, Governador do Ten í
tórla Fl' deral do A.1~npá. 

Testemunhas Frederico Anton i@ Rubens Mellfl e 
J anuàrlo Flores. 

Publicado no Diilrio Ofieial da União de 22 de junho 
de 1972. 

Companh ia PTogresso do Amapá 
COPRA.M 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da << Com
panhia Pro:~resso do Amapà - CDPRAM", realiza
da aos 30 dias do mês de junho de 1972. 

Aos trinta dins do mês de junh~ de mil oovec~nt :s 
e setenta e doi~, às quinze horas, na se<ie soei<.!, na Av. 
Iracema Carvão Nunes, n." 196, .Macapá, Território Federal 
do Amap1. r euniram-se em assembléia geral extraoTdi naria 
os acioni ~tas da Companhia Progresso do Amapá-COPRA ~..-1, 
in scrita no CGC sob o r: g 05.915-!.945, representando a tota li
dade do capital social, conforme se verifica das assinaturas 
apostas pelos mesmos no li~ro próprio. Assumindo a preoo )
dência dos t rabalhos, em atendimento às disposições esta -

1 t utárias, o Diretor--Superintendente, Hermelino Herbster 
Gusmão, deu-os por inici<Jdos, convid ando a mim, Francisco 
de Paula da Costa Carvalhn, representante da acionis:a 
Ind•ístria e Comérci:J de Minétios S.A. - IE:OMI, para se
cretariar a assembl,>ia, que havia sido com·ocad!i através de 
cORtunicação fei tã aos acionist ss da Empresa . dando-lhes 
conhecime nto d'l data e do local da re união, ass im como da 
matéria a ser disc\Jt •da e deliberada . Declarou mais, que 
dada a circuns tt. nc ia de estarem presentes t odos 
os acioni~ta s, es taHlm eles em condições de dispensar o 
cumprimento da fcrmalidade da pub!icaçh do ~dita! de 
eom•ocar,:iio da a ssembléia , qt.:e deixará de se r feita P.m 
virtude da urgéncin dn mesma convocação. A seguir os 
acionistas . f<l lanjo cada um por sua vez, disseram clispens :a· 
n referida fo rmaliolude. Determinou, então, o PresideRte 
o ue se prncedes~e :1 leitu ra uo Hdntório da Diretoria, Ba
l~nço Geral, Cor,tn de Lucros e Perdas e Parel:er do Con
selho Fiscal, rderentes ao exercido soei11l encerrado em 31 
de março de 19í2 que haviam s ido publicad os no <<Diá rio 
Oficial do Territé r10 Federa l do Amupá» do dia 22 oe 
maio de 1972 e bem assim à l ei~ur·a da Proposta 
da Diretoria e . do P.:lrecer do Conselho Fi~c'l l 
a lusivos <'tO ot.:tro assunt0 em pauta e do seguinte teor: 
«Propos ta da Direto ria - Senhores Acionista s: A Direto ria 
da Companhia Progresso do Amapá - COPRr\M, tendo 
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em vist~ os inleJ'esses da Sociedade, vem propor a 
Hta t ransformação de sociedade a nônima de capital autori
zado, nos t.:rma! da Lei n° 4728. le i4 de julho de l!J65, em 
socied-.de por quc,tas de respomnbilidad.: limitP.dll de que 
trata o Decreto n ° 37tl8, de 10 àe janeiro de 1919, sob a de
nominação ~cOPRAM - Empre<· ndim<:ntos e Parlic i p-çõ~ts 
Ltsa.». com a mesma sede e o capi•al social de Cr$ :l.o-l3.ooo,oo 
(dois tnilhõcs e q ua renta e três mi l cruzeir os ) mantidos os 
mesmos e bjeti\'es sociais an t E'riorment e extstenteP. e sen do 
a sociedade com posta por dois sócios quot;stas, a Indústl'ia 
e Comércio de Minérios S. A. - iCOMI. com sede no R io 
de hneiro, Es tado da Gua naba ra , na A\' . Graça Aranha, 
n<> 26- 16° andar, Inscrita no CGC sob e n ° 33.193.1l39 e a 
Companhia Auxiliar de Empresa» de Miner ação - CAEMI, 
com sede no Rio de Janeiro, E:;tado da Guanabara, na 
Av. Graça Aranha n° 26 - 19° a nda r, inscJ,ita no CGC sob 
o n2 33.49o.o95. Aprovando V. Sa;;. esta Proposta, a Socie-

das oriundas G!o presente contrato. Macapá, 14 de junho de 
1972. laa) Hermelino H~rbster Gusmio - Samuel Fineber~: 
- Carlos Alberto Marotta. · . P arecer do Cfl"selho Fisca l -
Os abaixo assina dos, membros do Co nFelho Fiscal da 
Com19anhia Progresso ds Amapá - COPRAM, havendo 
tomadg conhecimento da Proposta da Diretoria. na sentido 
de t ransfc.rmar a Cempanhla em sociedade por quotas d e 
responsa G!liclade limitadA de que trata e Decreto n º 3.7o8 

1 de lo de jRnelro de 1919, são ele parecer que a r eferida 
proposta m e:rece a aprova~ão <i os senhores a cionistas , por 
&t ender aoos interesses da Sociedade. Macapá, 14 el e junho 
de 1972. (aa) Américo Muniz Gou lart Simas - Wilson Au
gustGl Mendes - Paulo Pereira Tor res». T erminada a lei
t ura dos citados dooumentos, o Pres idente colocou-os em 
discmsão e como ninguém desejasse usar da palavra, sub me 
t eu-os a vetação. P rocedida e apurada a votação ver ifi· 
cou-se a aprovação por unanimiàa (je de votos do Relatório 
da Diretoria , Balan~o Geral. Conta de Lucros e P erdas li.' datrle passaria a re~te•·-se pelo d lsposlo no Uec rt-to n º 37o8, 

de 10 de janPiro de 1919, àe acordo com as seguintes cláu· ' 
sulas e COI'Idic;ões: <Jláusu la P rlmdra- DenomiRa~;;~o, SiEie 
e Foro: A sociedade denominar-se--á «COI"RAM- Empreen
d imentos e Participação Limitada , e tc ra sede e foro em 
Macapá. Territór io Federal do Amapa, podt!ndo abrir e ex 
tinguir filiais, agências e sucursal :1 em qualquer localidade 
do território nacional. Cláusula S~gunda - P razo: A dura
ção da sGciedade será por p razo indeterm inado. Cláusula 
Terceira - Objeto Social: A SQC edade tem como ebjelivo 
prinCipétl promover investimento~ dest inados a fomenta r e 
a acelerar o desenvolvimtnto do I'ei'ritório Federal do Ama
pé\ podendo: a) elaborar estudes e projetos, &ssim como,pres-
tar ass istência técnica e servlço3 iudust r iais a t ercei ros ou as
sociados; b) executa r e participai de atividades o empreen
dimentos econômicos; c) exercct· 1tividades agrícol.ls, explo
rando t odaa as suas modP.!idades. inclusive a criação, assim 
como industrializar e i:omerciar o ; produt os decorrentes das 
mesmas; d) impor tar e adqui rir, ,>ara seu uso ou revenda 
c distribuição, produtos, seme.ltes, equipamentos, fer · 
ramentas, lmplementos e q uc.isquer outros materiais 
comumente ua3dos para o incr emento e exerelcia de 
atividades agrícolas. P a rágrafo P rimei ro - Para a conse
cuçã o de seus objetivos, a socied 1de pod~rá estender suas 
atividades à região amazônica ou a qualquer outra parte do 
terr itório nacional. P arágrafo Se&umlo - A sociedade po
de rá , ainda, exercer quaisquer outras atividades conex&s ou 
t:orrel:~taa com o seu objetivo prl1cipal. a ssim como parti
cipar de outras soG:iedades. Clllu·;ula Quar ta - Capital So
cial: O C!llpital social, totalmente integralizado, é de Cr$ .. . 
2.o43.ooo,oo (dGls milhões e quarenta e trés mil cr uzdros), 
div idido em ·2.o43.ooo (deis m ilhões e quaren ta e t r ês m il ) 
quotas do valor nominal de Cr$ l,oo (hum cruzeiro) ca lla 
uma, das qua is 2.o42.999 (dois milhões, q uarenta e dois mil, 
novecentas e nove nta e nove) quotas, no va lor t otal de 
Cr$ 2.o42.999,oo (lllois milhões, quarenta e dois mil , novfi-
centos e noventa e nove cruz.eiroi) cabem à I ndústria e 
Comércio de Minérios S .A. - ICOMI, em subMtitulção a 
2.o42.9~9 (dois milhões, quarenta e duas mil, novecentas e 
noventa e nov~) ações que a mt!s :na possu ia no capital so· 
cia l da sociedade ;,lnônima ora tllnsforn.ada em sociedade 
por quct3s de responsabilidade liP'litada e l (uma) quot a no 
valo r t otal de Cr$ l ,oo (um cruzeiro) cabe à Gompanhia 
Auxiliar de Empresas de Minera<"ão - CA EMI, em substi
tuiç;lo à a<;ão que possuia no mesmo capital social. Cláu
:tula Quinta - Responsabilidade dos Sócios: A responsabi· 
!idade QOS sócios é limitada à importância total do capita l. 
~lausu la Sexta - Administração: A Gerência da sociedade 
ser~ cxtrcida pela Indústria e tJomércio de Minérios S.A. 
- ICOMI, através de rep1·e::;enta1 te es ]9ecialmente designa
do, que terá o tí lulo de «Gerente . Parágrafo Pr im&iro: O I 
GereRte terá os mais amples poderes de adminlstraçãe. 
podenllo r upresentar a sgciedade em juizo e nas suas r ela
c;ões aom t erceirEJs . No s seus pOQ':Ires se incluem os de dar I 
fi! ~ça, assina r cunt ratos de qual<J(-uer natu reza, t ítul(i)S de 
crédito, docu mentos, cheques , P10cm·ações, autorizações de 
pagamen~os, correspondêacia em geral e t udo mais que for I 
mister e do interesse da sociedad ~. Parágrafo Stgundo -
O Gerente fica d ispenudo da c:uç&o. Clúusula Sétima - j 
Exercicio Social e Balanço: O exerr.ieio secfal irá de J!l de 
nbril de Códa l'IIIO 111 :H de mar~o do ano seguil"te. Ao té r- I 
mino de cada exercício será Ieva1 tado o b•Ianço e a col'lta ,. 
de lucros a pl?reii!IS, que serão assinados pele Gerente. Os 
sócios delibe rarão quanto à desthtaç&o dos lucros verifica- ' 
d os e tn cada exercície. Cláusul< Oita\'a-Quotas: Somente I 
com o eonsentimento expresso d r· outra sócio, poderá o I 
qugti~ta dispor de suas quotas e 'l'l fa\·or Ele terceiros, alie
nando-as ou gravando-as por qualquer modo, tota l ou par- I 
cialm ente. Cláusula Nor:a - Altera<;ão do Contrato: O pre
senlf' Cll ll!trato poriiera ser alt~eradu, mediante a ass inatura 
de ambos <J s sócios. Cláusula D~>Cill'la - F~ro: As partes I 
contratani ea, de comum a cordo, e legem o fore Ele Macapá, 
Terr itório Federal do A -na pá. para dirimir quaisquer dúvi-

P'a recer do Conselho Fiscal referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 1972. bem como da Proposta 
da Dh·etoria, no sentido de transformar a Companhia em 
sociedade por quot as de responsabi lidade limitada. P ediu 
então a pdlavra a Indústr ia e Comércio de Minér ios S .A. -
ICOM I, através de seu reprasentan te, deelarando, em ViSit a 
do disposto na cláusula sexta do contrat o Sllclal pr0posto e 
aprovado, que nomeava, para exercer a geréncia da Socie
dade, em seu nome, o Dr. Herme lino Herbster Gusmão, 
brasileiro, casado, médico, domiclli:tdo e resideste no Rio 
de J aneiro, Estado da Guanab&ról, portador da carteira de 
identidade nº J.o88.776 expedida pelo Departamento de In
vestfgaç~o cio Est ado de São Pau lo. D t>clarou, a seguir, o 
S r. Presiden te que, por força das deliberações tomadas na 
presente ns~embl éia, e stava efetivada a t ransformação da 
Companhia em sociedade por quotas de r espo nsabilidade 
limitada , regendo-se esta p el as cláusulas e con diçõe s cons
tantes cio contrato social aprovado pelos sócios q uotistas , 
em conseqüência do que se encerrava, nest2 dat a, o man
dato da at ua l Diretoria e do Conselho Fiscal, cabendo ao 
Gerente nomeado tornar todas as p rovidências decor rentes 
das aludiúas deliber ações, Inclusive qua nto ao recolhiment o 
de cautela e ações e sua ~ubstituição por quotas repr esen
t ativa. da participação dos sócios no capita l da Sociedade. 
Nada mais havendo a tratar, foram suspt!nso~ os t rabalhos 
pelo tempo ne!lessár io à lavrat ura des ta a ta ne~ livro pró
prio, sob rneu d itado e, reaber ta a s11ssão, foi a mesma at a 
lida , :aprova da e a ssinada pelo P residente , por mim Secre
tário e pelos acionistas presentes. Macapá, 30 de junho de 
U 72. (aa) Hermelino Herbster Gusmão, Presidente 
Fra ncisco de !=>au la da Costa Carvalho, Sec retário - In· 
dúitria e Comércio de Minérios S. A. - ICOMl, Francisco 
de Paula da Gosta Carvalho - Compa nhia Auxiliar de Em
presas de Mineração - GAEMI, Arna ldo Wa lter Blanlc 
Confere com o or iginal lavr<'ldo no livro próprlo. 

Francisco de P aula da Costa Carvalho 
Secretá rio 

CERT ID ÃO 

Certi fico, para os devidos fins, que ficou devidam ente 
a rquivada. nesta data , nEJ Cartório de Reg!strg de Imóveis 
desta Segunda Clrcunscrição, uma ( I) via da Ata de As · 
sembléia Geral Extraordinária da «~ompanhia Progresso 
do Amapá - COP RAM•, realizada em 3o de junho de 
1972, datilografada em 5 (cinco) páginas. O referido é ver· 
dade ao qual rn e reporto e dou fé. 

Macapá, l o de j:.llho de 1972. 

Nino Jesus Aranha Nunes 
Escrevente JurarÔentado em Exercicio 
de Oficia l do Registro de Imóves 

Divisão de Obr as 
Contr ato n2 22/ FPETM-72-ú:>O 

Aprovo e Publique-se: 
T\'anhoé $ onça! ves JVlart!ns 

Go\·ernador 

Termo de Contrato d2 Emprei\a!àa Global cele· 
brado entre o Governo ilo Tt>rritório Feàeral 
do Amapa e a firma J. M Cost", Construtora 
e Imobiliária & Cia, na forma abaixo: 

1. Preâmbulo 

1. € ontratantes: - O Governo do "Terr itér io Fe41era l 
do Ama_p~. neste termo denomil'lado GTr-A P, representalllo 
pe lo e l.'l genhelro J~aquim de Vllhena Netto, símbolo 5C, Dl
retGr da Divisão de Obras e a fi rm"l J. M. Casta. Ç>0ns
t ru lora e Imobiliária & Cia. aqui dellomin:tda Empreit eira, 
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com escritório estabelecido 3 Av. Professsra Cora de Car
valna, nesta cidade . represe ntada por seu Diretor-Gerente, 
Sr . José Mates Costa. r esidente nesta cidade, que assina 
como re;>re sentante leg~l da firma. 

2. L ocal e data : - Lavrado e assill1do nesta cid:::df' 
de Maca~á. capital do Território I<'er.!Prlll d o Amap;i, no 
edifício-sefle dn Divisão de Obras, aos 26 d:as do mês 
ele junho de 1912. 

3. Fundamento Legal do Contrato 

O pr esente ter mo de contrato foi dE"vidamen te au
t or izado J)E'Jo Exmo. Sr. Governador do T crrirório tendo 
em \'is ta a aprovação da ata da re união <'rn que foram 
acolhidas e julg~das as p ropostas para a execução dils obras 
abaixo dcscribs os quais f e:·am ~wjudicadas à firma v~mce
dora. d e adrdo com o Edital de To.nada de Preços n° 
06, 72-DO. 

7. Rescis 1o d o contra til 

1. nesclsào: - O con trato pode11â ser rescir.dido unl
laterahnc 1te peio GTF-r\P óu b ilate ralmente, atendida sen
pre a C•HlVPni ;ncia AJminiatrativa a crit.é rio cto GTF- A ?, 
caoerá a r esclsi;o do contrato .ndependente àe aç8.o jul. i
ciálla ou extra-JUdi~ia l , quando a Empreiteira: 

a 1 Hão cumpri r quaisquer de suas obrigações cont ra
tua 's: 

b) TronsfPrir , no t odo ou em parte os ser viços sem 
p révia autoriza~iio Jo GTF-AP. 

2. Inden iz3<;iiP: - N a hipótese d o item dest a cláu-
sula. a Emprei' e in cabera re~eber unicamente os va!or ~s 
à os serviços ext cuudos até a do. ta da r escisão. 

8. f'óro 

Para a s ques iies decon·cítes deste contrat o, elege-se 
3 Objeto . V)ca lização e F o1 ma de Execução dos Ser-

viços 

1. Objeto do Con tra to: - A Empreitei ra se obriga a 
executar i! U regime de empreité'da glob.-:1, as obras de cons
tru ·iio de unn piscina semi-c.llmpica, em concreto a r mado, 
r =\'estida em n7.<.. l·~jos bra ncos. d ot da de equipam~tntos com 
P etes de fil'rnt;i 0 e outros det'ô:ILes constan tes d"s e:-peci
f tcações. Gbed~c1·ndo ao projeto e ~s e,;pecificações técnicas 
aprovadas pela Divic&o de Obras e a proposta da firma. 

I 
o fõro de Macapá, ..:apita i do T<!r r itório Feder al do Amapá . 

Eu, Délcio Rnmos Dua rte, Coordenador da Dlvisiio 
de Obras . pr€pa ·ei c presente t e r mo em quatro (-l) \ias de 
igu7t l tco1 e ·or 111 c~ue , .. 1i dr.t.,da e assinada pelas part•·S 

2. Forma de execução: - A Empreiteira se obriga a 
executar os servi<;os na forma d.:ste <"cntrato, obedecendo ' 
integral e ri3orosamente as descri ~·ões. plantas, projetes e 
t>specificações fornecidos pela Di vis 5o de Ob1 as, passnndo 
tais documentos a integrar êste instr ument<•, inclusive os 
que se referem a alte1·açâes admitiàos ou introduzitlas pelo 
GTF-AP. 

3. Mão-de- obra: - A Empreiteir::~ d everá m a:1ter um 
engenheiro para representá-la em mat i ria d e c:-de n técn i
ca e s1.1as rclar;õe~ com a fiscaliznçào lla obr<J.. Os mest res 
deverão ser pe~soas de experiência e idoneidade técnica e 
pessoal co•nprov~:da e d everi\o e~tar ha .)ilil<,dos a prestarem 
quaisqoer usclarecimentes sôbre os se.-\ lços. 

3. Pre:;o~. pal!amentc~ e detaç:.Oi~ 

1. Preço: -- O GTF-AP pagará á Empreiteira pela 
execução dos serviços oejet0 do prerente contrato a qtwn
t ia de duzentos e trinta e cinco mil, novecentos e t:inq ücn-
t a e cinco cruz~iros (Cr$ 235.955). " 

2. F orma de pagament o: - O pagamento da obra 
será : fd o pela Tesourar ia do GTF-AP, logo após r igorooa 
fi scalizac;iío e ~ceitação dos sen iços P·? la Divisão d-= Obras. 
dos ser\':çns r e;, Ji?ados pela Empreitei•·a , em p urcela s iguais 
ou supe riores a Z0° 0 do \·ator do cont ·ato. 

3. Dotações: - As despesas decorrentes com a exe
cução d::> p esf'nte contrato ocorrerão à conta d as dotações 
do F undo dt: PHrtlcipação dos Estado! Territórios e IVIuni
cipios - 4.1.1.0., AP. 0909.1 80, do cotTe'1te exercício. 

3. N2 do Empenho: - 394(7::!. 

5. Andamento dos serviços 
!. Crono~rama: - Os serviç-os t erão anctamento pre

\'i~to no crono ~rama aprovado p ela Divisão de Obras, ad
mitida a toleráncia máxima de iC.0 

0. 

2. Prato: - O prazo para a conclusão dos servi~os 
objeto deste con1rato é de cento e vinte (l:lO) dias conse
cutivas. a pnrtlr da expedição da prim(:i ra ordem para inici«> 
dos trabalhos. 

3. Multa: - A Empreiteira f ie a rá s ujeita a mult ::t 
meratôria de Cr$ 235,95 por dia que exceder ao prazo con
tratua L 

6. Fiscaliza i;o e aceitaç;:" dos ser \'iços 

I. Fisralizac:ão: - O GTF-.1\P fh.calizara a F'mpreitei
ro atra\ es d 1 D1 visão de Obras, q:.~e mantera açE.o fiscali
zadora de modo si~temálico e Pt'r m:mcnte àe modo a fa ze r 
cump rir o t..ontrato e seus an,'xos. 

2. Aceit:,çi::o dos serviços: - 11. Divisão cte Obras 
aceitará os sen'ir·os que es tiverem de acõr·do com a:s e~p~a
cificações. Os sen it,:<•s ou opercirios que 11 ii0 correspflndam 
•1 s nec~s~ld.:des da obra e ~1s condh;õe~ pactuad;;s eaberá a 
Empreiteira J'eíazé los ou subst itui-lo~ der.t ro de 48 horas. 
Aceitaciio final dos servi~os ni;o acarretara de modo a cxo- , 
neraç~o da Emp ·citP il·a e seus t écnicos da resp .. msabilidade 
civil e t é..;nica por eventos decorr<.>nt es ou rElacionados com 
a execu~·ão dos scrviç ··s ccmn'ncionados e dados como 
nceitos. 

convenci c nad1s, pe ;..s te~terr,urh~s e por mim. 

i.\-!a .. ap:,, 27 d·' junho de 1972 

Er ,g0 Joaquim d e Vilhena Netto 
Din t:n· da Divisão de Obras 

.! os é de Matos Costa 
Empreiteir a 

João Victor rv.::ou r a de Arr uda 
Testemu nha 

J ;sé Pol:c&rpo Miranda 
Testemunha 

Dé:lcio Ramos Duarte - Coord enador 

Federação Antapaense de Despm·tos 

EDITA L D:E CONVOCAÇÃO 

O ~)en ·.or Wilson Pontes de Sena, Presi
der te úa Federação Amapaense d~ De:.
portos, usando das atribuições q ue lh< s 
são co.1feridas peJo Estatuto da Entidade c, 

CONSIDERANDO o término do mandato des'a 
Presid~ncia, Vice.-President~. Comissão Técnica (e 
Futebol, e ien Jo em vi.;ta o preenchimento dos 
cargos supra me1"cionados; 

CONSIDERJ NDO o que preceituam os Artigos 
24º e 25º, do E~ tatu to desta Federação; 

RESOLVE: 

1 ·_ FixHr r.s Eleições para o dia 26 de j ulho 
corrente, às 20:00 horas em primeira chamada e a s 
20:30 hora3 em segunda; 

2 - - Convorar os Ilmºs. Senhores Presidentes 
ou Representant:-s devidamente credenciados, dC's 
f iliados em p'eno gozo d:! seus direitos: -- Asso
ciação 13 de Sebmbro Esporte Cl ube, Independen
t e Esporte ClubE, Ypiranga Cl ube, Trem Desport i
vo Clube, knapá Clube, Esporte C luoe Macapá, 
Guarany AL!élic Clube, Santana Esporte Clube e 
Sociedac.!e Esrorliva e Recreativa São Jo'ié, para a 
reunião de A:;sembléia Geral, ocasião que será pro
cedida 2s T<:le · çõc>s. 

3 - O local para a reunião de Assemblé a 
Geral, s·~r:í n n n •)Va sede da Federação Amanaen se 
de Derportos, sit ~~ a rua Cândido Mendes (próximo 
a R:ídio Du\tsota de i'dacapá). 

D~-se cü.:ncl'! , divulgue-se, pub liqu e-se e cum
pra-se. 

Gabin<:~e da Presidencia da FAD, em 10 de 
julho de 1972 

Wilson Pontes de Sena 
Presidente da F AD 


	

